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Reunião ordinária de 2016/09/05

6. ATRIBUIÇAO DE APOIOS FINANCEIROS A VÁRIAS FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

a) À Freguesia de Priscos, no montante de 2.451,46 C, destinado a

apoiar a execução da obra “Construção de um muro na Calçada do Souto”;

b) À Freguesia de Figueiredo, no montante 11.518,65 C, destinado a

apoiar a execução da obra “Requalificação da Capela Mortuária de

Figueiredo”;

c) À Freguesia de Tadim, no montante 500,00 C, destinado a apoiar as

despesas decorrentes com o Festival da Canção;

d)- À União das Freguesias de Crespos e Pousada, no montante de

195.991,37€, destinado a apoiar a execução da obra “Arranjo

urbanístico do Largo da Igreja — Pousada”;

e)- À União das freguesias de Morreira e Trandeiras, no montante de

1.000,00C destinado a apoiar a execução da abra “Obras de

Conservação da Capela Mortuária da Morreira”;

f)- À União das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, no

montante de 75.235,62€, destinado a apoiar a execução da obra

“Cemitério de Aveleda”;

g)- À Freguesia de Figueiredo, no montante de 136.198,99C,

destinado a apoiar a execução da obra “Requalificação do Largo da

Capela da Senhora de Fátima”.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



aLIA
P BRAGA
$ < MLnIcIpo

Reunião ordinária de 2016/09/05

6.1 Submete-se ainda proposta relativa a atribuição de um subsídio no

valor de 900.00 C, à Associação de Pais da Unidade de Apoio

Especilializado de 5. Lázaro, como forma de ajuda e colaboração no

desempenho da sua atividade.

e

.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intemrnnicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei ri0 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em confomidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Priscos. destinado a apoiar a execução da

obra do “Construção de um Muro na Calçada do Souto” no valor de 2.451,46€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 26 de Julho de 2016

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

Firmino José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Construção de um Muro na Calçada do Souto - Priscos”

1.0
- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3.° - A Freguesia de Priscos obriga-se a executar a obra no prazo de 90 dias.

40
- A Freguesia de Priscos deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência

de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Freguesia de Priscos

/i) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Freguesia de

Priscos

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Freguesia de Priscos fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31i2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.
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- Serão elaborados pela Freguesia de Priscos os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos sen’ïços

técnicos do MUNICÍPIO.

- O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9.° - A Freguesia de Priscos deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por

contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar, de forma

significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

lO.° - O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Freguesia de Priscos, mediante a realização de

vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue

necessários.

l1.° - As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a

Freguesia de Priscos. devendo este proceder à correção das situações em conformidade

com aquelas.

12.° - Freguesia de Priscos, deverá juntar documentos comprovativos da sua situação

tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança

Social) regularizada.
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REQUISIÇÃO
Data

2016016 / 221
2016—07 9

DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS

10636

Conuribuirire: 50705042

FREGUESIA 225 RESIdE
7771 DO EDA3ID 7: --

SE—EU PRUDIS

Bracra, Z016—07—29
Cabimento: 2016016/221 a 2016-07—29

Código de tara de
Produto Conta Entrara esirnaçàc
63136 2015—07—29 FF521155115

Data Ircâr Económica lc:açàc Valor
2016—07—19 Ii GC5D102 662 315,03 2 451,46

iDa idancia

-

Taxa Vaiar do iva - Sub—lora 1 2 451,16
3,00

Observações:
CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA CALÇADA DO SOUTELU

a
1’-

(o
o
a,
o
z

APOIO FINANCEIRO

Condi1crs de coaaamc:uro
Local de entreqa

Di Vi São ( o Ccr -i: iciade

FaneamenroeCohtr,Zo de Gastão

SUS.

DC. uanribaie ErGo DescE 1.77.1. talor
1,000 2151,45109 O 2 45115

P’aça Mur1cpaI. 4704-504 B’aga Tel&one 253203150- Fax. 253 613 387 e-n,ad. nunlcipe@cm-bragapt
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PROPOSTA DE APOJO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Figueiredo. destinado a apoiar a

execução da obra do “Requalificação da Capela Mortuária de Figueiredo” no valor

de 11.518,65€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 03 de Agosto de 2016

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

L .‘.

(r. Firmino José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Requalificação da capela mortuária de Figueiredo”

1.0
- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3.° - A Junta de Freguesia de Figueiredo obriga-se a executar a obra no prazo de 90

dias.

- A Junta de Freguesia de Figueiredo deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta de Freguesia de Figueiredo

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta de

Freguesia de Figueiredo

6.
— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta de Freguesia de Figueiredo

fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7o
- Serão elaborados pela Junta de Freguesia de Figueiredo os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

- O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9.° - A Junta de Freguesia de Figueiredo deve comunicar ao MUNICÍPIO.

imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa

afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta de Freguesia de Figueiredo, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

11.0
- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

de Freguesia de Figueiredo. devendo este proceder à correção das situações em

conformidade com aquelas.

12.° - Junta de Freguesia de Figueiredo, deverá juntar documentos comprovativos da

sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela

Segurança Social) regularizada.
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REQUISIÇÃO : 2016016/222 ( DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Data : 2016—08—05

10615 VEz:s:A 2:
21

Contribuinte: 507092503

Braga, 2016—08—05
Cabimento: 2016036/222 a 2016—08—05

de

_________________
________________________

________

—

_______

Desc ES.

____________________

63235 12:6—06-05 58:22:5:15
———— 1000 s::s,::::: O li 0665

DaE Qogo Econár±ca D0ç Valor
2016—08—05 01 242 5C2E2 659 662,0 li

Incidência Taxa Valor de Iva SubOota 21 6060
0,00

ObservaçO3es:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamenuo
Local de entzega : DAF

Divisão de Con bilidade
Planeamento e O )1O de Gestão

o

(o
o
e
-1-

7

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: munFcipecm-braga pt



GABINETE VEREADORA LIDIA DIAS

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

II78IGVLDI2OI 6

A Junta de F
o seu Festival da
contou ainda com

reguesia de Tadim realizou a 2 de julho último, após alguns anos
Canção! devotado em particular aos jovens dos 8 aos 13 anos.
uma participação assinalável de artistas bracarenses.

de interregno,
Esta iniciativa

Tendo dado entrada o pedido 28/2016, referente a um pedido de apoio financeiro à iniciativa
acima indicada, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,
proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsídio de 500,00 euros à Junta de
Freguesia de Tadim, pessoa coletiva n.° 507001239, com sede na Rua de Guilherme Braga da
Cruz, n.° 2, 4705-671 Tadim - Braga.

Municipio de Braga, 29 de julho de 2016

A Vereadora da Cuitura

E->’CCtU í’IL)L vcn.Q

\-L) t/2c.t,, Lidia Dias, (Dra.)

r.tc Lac.a

Praça Muricpa 7O -514 RRAGA - -ei: 253 203 150 -lax: 253613387- e-oI: mrcpe.cm-braao.pt



w BRkGA
íviunicpio

REQUISIÇÃO : 2016047/SOE ( D11ZS,O DE
Data : 2(116—08—12

10655 DEO’ESA DE
RUA DR.DEIHEPYE BRAGA DA CRIO, N’2

4705-671 BRAGA
Contribuinte: 507007239

Braga, 2016—08—16
Cabimento: 2016047/605 a 2016—08-15

Dodlgr de Data de
Produto. Conta Er.rreço Desiaçào

______________

-_________ DC. luanrldede Preço tesoS IVA. ator
6311% 2016—08-12 FREGUESIAS

———— 1,000 500,00000 O 500,00
Data átrio Ecor1drioa Dotação Da_o:

-

21:6-08-16 :1 :4:6:112 2450,00 500,00

Incidência
- Taxa Valor de Iva sub-total 500,00

Valor IVA 0,00
:alor toat 500,00

Dbserv,càes
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento : 4
Local do esoLrera DIVISÃO DE CULTURA

1areaerto\ctceCesIão

o
a
lo
o
u’3

LI-

Praça Municipal. 4704-54 Braga Te e’oe: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mali.munci3ecm-bragapt
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° i, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Crespos e

Pousada, destinado a apoiar a execução da obra do “Arranjo Urbanísfico do Largo

da Igreja - Pousada” no valor de 195.991,37€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 29 de Agosto de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

(Dr. Ricardo Rio)



P BRkGA
1

ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Arranjo Urbanístico do Largo da Igreja - Pousada”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3° - A Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada obriga-se a executar a

obra no prazo de 210 dias.

- A Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada deverá comunicar à

Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da

sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias de Crespos e

Pousada;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal, referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da União

de Freguesias de Crespos e Pousada.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União de Freguesias de

Crespos e Pousada fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.



ri
c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

70
- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receçáo provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9.° - A Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

da União de Freguesias de Crespos e Pousada, devendo este proceder à correção das

situações em conformidade com aquelas.



W BRAGA
Murlicipio

12.° - A Junta da União de Freguesias de Crespos e Pousada deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.
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REQUISIÇÃO 201E016/230 o DIv:sÃo DE

Data 2015—09—29
APOIO FREGUESIAS

2268 CRESFOS E 1225111
El DA BOAVISTA, N 2
BRAGA

Contribuinre: 510836364

Cabimento: 2016016/230 a 2016—08—29

2E-6fl CPESPQS

Braga, 2016—08—29

Cádigo de Data de

rcãzooflorIta

(O
o
[a
o

Condições de pagamento
Local de entrega

Planeamento e
z,olo

de Gestão

Produro Cor.:aEnD,eca Dedot*ção 1E. Duanddde 121-2 DonS D’A. Dalor

51:35 - -G 5352:53215 ---- :. :2: :3293:, P125 :11 59,37

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total P5 SE,37

195 991,37 0,00 0,00 tdor IDA 0,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

DAF

1
Divisão de Contabilidade

P’aça falunicipaL 4704-5 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mal mun cipe@crn-b’aga.pt
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidadês

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/20 13, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Morreira e

Trandeiras, destinado a apoiar a execução da obra do “Obras dc Conservação Capela

Mortuária da Morreira” no valor de 1.000,00€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 22 de Agosto de 2016

O Presidente da Câmar Munici al de Braga

(Dr. Ricardo Bw eMSdo Rio)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Obras de Conservação Capela Mortuária da Morreira”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3° - A Junta da União de Freguesias da Morreira e Trandeiras obriga-se a executar

a obra no prazo de 90 dias.

4.° - A Junta da União de Freguesias da Morreira e Trandeiras deverá comunicar à

Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da

sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias da Morreira e

Trandeiras;

li) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da União

de Freguesias da Morreira e Trandeiras.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União de Freguesias da

Morreira e Trandeiras fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.
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c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias da Morreira e Trandeiras

os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliaçáo, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos sen’iços

técnicos do MUNICÍPIO.

X.° -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9,0
- A Junta da União de Freguesias da Morreira e Traudeiras deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da União de Freguesias da Morreira e

Trandeiras. mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUMCIPIO. emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

da União de Freguesias da Moiteira e Trandeiras, devendo este proceder à correção

das situações em conformidade com aquelas.
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C Muicípio

12.° - A Junta da União de Freguesias da Morreira e Trandeiras deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.
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‘Junteipio

DAF DIVISÃO DE APOIO Às FREGUESIAS

Ofício n.° PED/6209/2016

Obras de Conservação
Assunto: -

Capela Mortuaria da Morreira

uesia: UF da Morreira e Trandeiras

Informação do Coordenador da DAF Informação do Adjunto do Sr. Vereador

A UF da Morreira e Trandeiras solicita a reparação do

telhado e a pínlura interior da (‘apela rnorluária da Morreira.

Os técnicos da DMOSM/DOP informam que não há

possibilidade de proceder em conformidade com o solicitado.

por administração direla. pelo que propõem a alribuição de

uni subsídio à UF da Morreira e Trandeiras para aquela

autarquia proceder em conformidade com o solicitado.

À consideração superior.
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REQUISIÇÃO 2016016/227 ( DIVISÃO DE APOIO Ás FREGUESIAS

Data : 2016—08—29

2276 E
R7A DE 3. 7:173:, 5’ 11

Contribuinte: 510838146

Braga, 2016—08—29

Cabimento: 2016016/227 a 2016-08—29

Có6co de Datã de

20I-0S—19 FF%:ZEAS — :,cco ::oo,Dccc: o 1 333,00

2::1%38-29 Di 111L 1 000,00

Incidência Taxot Valor de Iva Sus-lutei 000,00

1000,00 0,00 0,00 .eiorLl 0,00
Vakr total 1 000,00

Observações
APOIO FINANCEIRO

Condições do pagamento
Local de entrega : UM’

Divisdo de Contabilidade

Planeamento
ontrc1o

de Gestao

o
o
cc
o
LÓ

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax’ 253613 387 e-mau municipeom-braga.pt
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/20 13 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e

Vimieiro, destinado a apoiar a execução da obra do “Cemitério de Aveleda” no valor

de 75.235,62€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 22 de Agosto de 2016

O Presidente da Câma Municipe Braga

(Dr. Ricardo Bru o aclíado Rio)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Cemitério de Aveleda”

1.° A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipa’ que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

- A Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro obriga-se a

executar a obra no prazo de 90 dias.

4.° - A Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro deverá

comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem

como da sua conclusão;

- No âmbito do presenle Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias de Celeirós,

Aveleda e Vimieiro b) Designar um representante para a verificação do modo de

cumprimento do contrato e apoio técnico;

ci) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da União

de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro.

6.
— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União dc Freguesias de

Celeirós, Aveleda e Vimieiro fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade peta sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7,0
- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e

Vimieiro os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.0 -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9•0
- A Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro deve

comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer

anomalia que afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do

presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da Uniâo de Freguesias de Celeirós, Aveleda e

Vimieiro, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, devendo este proceder à

correção das situações em conformidade com aquelas.
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12.° - A Junta da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro ,deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.
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REQUISIÇÃO 2516026/228 DIVISÃO DE APOIO AS FREGUESIAS

Data : 2016—08—29

2267 CF,EIRÓS,ÀVELEDA E v:NIEIRO

s’:.cOVEDELO, 27 57

SENA

Contribuinte: 510835953

Braga, 2016—08—29

Cabimento: 2016016/228 a 2016—08—29

CÓdIOD de de

__________________
_______

Desc% 222. Valor
‘5135,6233t C 75 136.51

-
Incidência -

Taxa Valor_dc Iva Suo EntrE 75235,61

75 235,62 0,00 COO Valor :VA DCC
75135,62

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DAS

3iviso de Ccncahilidade

PZane.anenteCjrolo de Gestão

oo,
ço
o

,1-

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Eax: 253 613 387 e-maS: municipecm-braga.pt
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/20 13 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta de Freguesia de Figueiredo, destinado a apoiar

a execução da obra do “Requalificação do Largo da Capela da Senhora de Fátima”

no valor de i36.198,99f.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 29 de Agosto de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

(Di-. Ricardo Bnóachado Rio)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Requalificação do Largo da Capela da Senhora de Fátima”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

- A Junta de Freguesia de Figueiredo obriga-se a executar a obra no prazo de 160

dias.

4° - A Junta de Freguesia de Figueiredo deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta de Freguesia de Figueiredo;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal, referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta de

Freguesia de Figueiredo.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta de Freguesia de Figueiredo

fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICíPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.



BRAGA

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7.° - Serão elaborados pela Junta de Freguesia de Figueiredo os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9•o
- A Junta de Freguesia de Figueiredo deve comunicar ao MUNICÍPIO,

imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa

afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta de Freguesia de Figueiredo, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

de Freguesia de Figueiredo. devendo este proceder à correção das situações em

conformidade com aquelas.

12.° - A Junta de Freguesia de Figueiredo deverá juntar documentos comprovativos

da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida

pela Segurança Social) regularizada.
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REQUISIÇÃO
Data

2016016/229 ( 01I’ISÇO DE

2016—08-29

APOIO ÁS FREGUESIAS

10615

Contribuinte: 507032502

Cabimento: 2016016/229 a 2016—08—29

?RE0UES:A FI0UEDREDD

LIGAR DA ESDARA

BRAGA
1 027 DELI

Braga 2016—08—29

CódIgo de DeLa de
E:LrQDC

___________

E3136

:0. CuarOdede Ere;: Desd IVA.

_______

26195,39100 O

572 U?.3C L1 DE

Incidência

________

110 138,99
Taxa Valor de Iva

______

0,00 0,00

CD

0,00

Obser vaç doa
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento

o
o)
cc
o
e
11,

z

Local de entreça

li
Divisão de Contabilidade

P1entoeoJ;tro1o.tec;es:à
O

Praça Mundpal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax 253 613 387 e-mail: munioipecm-braga.pt



GABINETE DO VIGE-PRESIDNTE
]U

PROPOSTA

Unidade de Apoio Especializado

No âmbito da colaboração que a Câmara Municipal Braga tem vindo a desenvolver com as

entidades educativas, entre outras, que zelam pelo bem estar das crianças com necessidade de apoio

especializado, e tendo em consideração o bom trabalho desenvolvido nas Escolas do 12 Ciclo de

5. Lázaro e de André Soares, neste âmbito, proponho a atribuição de um subsídio, na importância de

900,00 € (novecentos euros), à Associação de Pais da Unidade de Apoio Especializado de 5. Lázaro,

como forma de ajuda e colaboração no desempenho da sua atividade.

Braga, 29 de agosto de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

/ Dr. Ricardo BC ntunesMGeftódo Rio /

CMB: Praça Municipaí— 4704-514 BRAGA / tel: 253 203 150/ fox: 253 613 387 /e-maiI: mvnicipe@cm-braga.p
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REQUISIÇÃO 2016032/1131 ( EDUCAÇÃO

Data : 2016—08—30

17000 C::C:E:•: DE BRAGA
PRAÇA DO :c::cpio

Contribuinte: 506901173

Braga, 2016—08—30

Cabimento: 2016032/1131 a 2016—08—30

______ ____ _________

RUE)

Código de Data de
Produto_CcrtaEntreoaAbur;ào

________________

- 1.1. dnhjode 7ieoo tR LV.A. Lalor

_____________

63: u 20:-oP-30 :::s:::::;õ:s SEM ::SZUCPA::.CR 1,000 900,00000 O 900,00

5’] :4:1::

Incidência Taxa Valor de Iva la-troeI 911,30

900,00 0,00 0,00
total 910,00

Observações:
SUBS 111 DO

Condições de paga:rrento
Local de ent rega : DIVISÃO DE EDDJCAÇ:O

Divisão de Contabilidade

Pianeamenontro1o de Gestão

o
o
e
LI

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 381 e-mau: municipecm-braga.pt


